
Direção Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais
Mapa de Pessoal para 2026

Aprovadoem ó5 / o3 I 2o?L

A Secretária Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude

Missão
prevista no Decreto Regulamentar
Regional n.'40120241M, de 16 de
dezembro, publicado no JORAM, I

Série, n.o 206, Suplemento, de 16 de
dezembro que aprovou a orgânica da
Direção Regional da Cidadania e dos

Assuntos Sociais
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Direção Regional da Cidadania e

dos Assuntos Sociais-DRAS
1 a) Licenciatura em Línguas e Literaturas Modernas 1

As atribuições da DRAS, são as previstas no
artigo 4.o do Decreto Regulamentar n.o

40/20241M, de 16 de dezembro

a)Tecnica Superior da DRAS - Renovado o mandato, em regime de
comissão de serviço da Diretora Regional da Direção Regional da
Cidadania e dos Assuntos Sociais, com efeitos a 19-03-2023, pelo
período de 3 anos e confirmada a comissão de serviços a

20t11t2023.
Renovação da comissão de serviço da Diretora Regional da Direção
Regional da Cidadania e dos Assuntos Sociais, da Secretaria
Regional de lnclusão, Trabalho e Juventude, cargo de direção
superior de 1 .o grau, com efeitos a partir de 19 de março de 2026 -

Aviso n.o 40/2026, de 5 fevereiro

Sub-total I 0 0 0 0 0 0 0 0 0 I 0 0 0 0

Subdiretor Regional da DRAS 1 b)
Licenciatura em Gestão de lnstituições

Financeiras
1

As atribuições da DRAS, são as previstas no
artigo 4.o do Decreto Regulamentar n.o

40120241M, de 16 de dezembro

b) Técnico Superior das Finanças - Nomeação em regime de
comissão de serviço - Despacho Conjunto n," 12312024,11 dezembro
pelo período de 3 anos, com eÍeito a 6 de dezembro

Su&Íobt 0 I 0 0 0 0 0 0 0 0 I o 0 0 0

Secretariado - DRÁS

1 12.o Ano de Escolaridade 1

Apoio à Diretora Regional

Nomeada secretária pessoal, com efeitos a 0111212022

1 9.o Ano de escolaridade 1

1 Licenciatura de Arte e Design 1

c) 1 o) Reforço para coordenar a equipa

Sub.total 0 0 I 0 0 t 0 0 .1 0 0 3 0 0 I

1,



500502300000000Sub-total

k) 1 Íabalhador â recrutar na categoria de Assistente operacional
nara rafarnar a aar rina

As atribuições da DSAES, são as previstas

no artigo 4.o n.o 2 da Portaria n.o 386/2020, de
28 de julho, designadamente as alíneas de a)

al)edon.o3e4.o

1k)

Centro Gomunitário Regional -

CCR competindo-
lhe superintender a sua gestão e

prestar todo o apoio, nomeadamente
logístico, material e de recursos,

necessário ao seu funcionamento.
i) 1 traDalhador a recrutar na categona de Assrstente I ecnrco para
reÍnrear a ear rinq1i)

i) 3 trabalhadores a recrutar na categoria de Técnico superior para
rafnraar r anr rina

ai)

16'Ano de Escolaridade1

I12.o Ano de Escolaridade1

1Licenciatura em Ciêncìas da Educação1

1
Licenciatura Património, Museologia e

f)êsênvolvimênÍô
I

1
Lrcencralura em Anrmaçao e lnÌervengao

Sóninnr rltr rral
1

0202I0000201000Sub-total

As atribuições da DSAES, são as previstas

no artigo 4.o n.o 2 da Portaria n.o 386/2020, de
28 de julho, designadamente as alÍneas de a)

al)edon.o3e4.o

1Licenciatura em Política Social1

Direção de Serviços de Apoio à

Economia Social - DSAES
tem por missão apoiar e estimular as

atividades das entidades de
economia social da RAM, assentes
nos princípios da solidariedade, da

igualdade, da coesão social, da
justiça e da equidade.

h) Trabalhador em regime de mobilidade para a Direção Regional de
Agricultura com início a 1510912025

h) Despacho n.o 23412025, de 24 de abril - Nomeação de cargo de
Adjunto do Gabinete da Secretária Regional de lnclusão, Trabalho e
Juventude - Este despacho produz efeitos a 1 5 de abril

Licenciatura em Serviço Socialh)

1Licenciatura em Serviço Social1

g) Técnica Superior da Direção Regional do PaÍimónio - Nomeação
em regime de comissão de serviço, por um ano, para o cargo de
Diretora de Serviços de Apoio à Economia Social, com eíeito desde
ã'1|1)ltn)q - fìêeôâ.hô ^o TQqltltq .ìê 17 ôôvêmhr^

1
Mestrado em Ciências Jurídico-Forenses -

Licencialurâ em Direitos)1

2501110300801000Sub-total

t) z lraDalnadores a recrutar na categona oe I ecnrco Supenor para
aêÍõft a 

^ 
èõttiôa

As atribuições da DSC, são as previstas no

artigo 3.o n.o 2 da Portaria n.o 386/2020, de 28
de julho, designadamente as alíneas de a) a

w)

í)

Direção de Serviços do
Consumidor - DSG

tem por missão contribuir para a

elaboração, definição e execução da
política de defesa do consumidor,
com o objetivo de assegurar um
elevado nível de proteção, bem
como, promover o equilíbrio das
relações de consumo, através da

mediação de conflitos de consumo,
com vista à respetiva resolução

extrajudicial.

212.o Ano de Escolaridade2

1Lìcenciatura Estudos de Cultura1

1
Licenciaturã em Línguas e Literatura Anglo-

Germânísiicas
1

1
Lrcenctatura - '1." urclo em Estudos lngleses e

Relaeõac Fmnrecâriâi<1

1Licenciatura em Contabilidade e Administração1

1Licenciatura Psicologia1

1Licenciatura em Antropologia

e) 1 trabalhador em cedência de interesse público;

e) 1 trabalhador a desempenhar íunções de chefe de divisão no IHM

e ) í trabalhador nomeado Assessor do Provedor do Animal
e) 1 Cedência de lnteÍesse Público - Administração dos Portos da
Região Autónoma da Madeira, S.A - inicio das novas funções a

1t04t2023
e) I Nomeado em regime de comissão de serviço, para o cargo de
Vogal do Conselho Diretìvo do lnstituto de Administração da Saúde,
IP-RAM, pelo período de 3 anos com efeito desde o diaO1l12l2O25

Licenciatura em Direitoe)

3Licenciatura em Direito

d) Tecnica Superior da DRAS - Renovada a Comissão de Serviço,
pelo período de 3 anos, Diretora de Serviços do Consumidor, com
eíeito a 01 de maio de 2024 - Aviso n.o 19812024, de '1 0 maio

Licencialura em Direitod)1

oBSERVAçOESAtribuíções/Competências

(õ.E
o
o
ot
õ
_o
(!
F
o
E
ao
ao

TL

o
õ
(u
o-
f

o
r(úc
-c

g
q)
D
oo
oo
o_

o
0)Eop
b
E

ÍL

Po
ãE
-Cc(Eq
OFÍúõ
Fo)
or9E:
oo
=o-.:tcc)OF
O

()^.ã

0)
U)
0.)o
o

rc0
o
.9
Eo

.U
.9
E.o
tr-a! ag
OE<.9
oanrG 0t

6O

=o-o:tro
o6'õ
oo

(gco'õ
õ
o
o.o
o
E
o)
a'o
o

o
.()co.0)
F
0)
c
c)
.9.oo

o
.oco.c)
F

(ú
c
c)
Eoo
O

o_g
OiDG=c(ooãpõ
Xa
õLU

.E
o
o-
f,a
o
.9c
.o)
F

o
r(ú
.o

o
0)'ct
o)
(,
E
O

ao
()4

Eoa
o
E
o
0.,

õ

(E
oooq)
È
o
.o
o)
()'
Oía

(o
C
.o
o)
0)t
o
c)
.=
E
f
U)

õc
.9
c')
c)Í.
(u

o
0)

õ

Missão
prevista no Decreto Regulamentar
Regional n.o 40120241M, de 16 de
dezembro, publicado no JORAM, I

Série, n.o 206, Suplemento, de 16 de
dezembro que aprovou a orgânica da
Direção Regional da Cidadania e dos

Assuntos Sociais

Postos de
Trabalho

Ocupados

2



Missão
prevista no Decreto Regulamentar
Regional n.o 40120241M, de '16 de
dezembro, publicado no JORAM, I

Série, n.o 206, Suplemento, de 16 de
dezembro que aprovou a orgânica da
Direção Regional da Cidadania e dos

Assuntos Sociais
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Direção de Serviços de lgualdade
e Cidadania - DSIC

tem por missão contribuir na

execução das políticas públicas, no
âmbito da promoção da igualdade de

direitos e de oportunidades para

todos/as e de uma cidadania ativa e
participativa.

r) LicenciatuÍa em Sociologia do Trabalho 1

As atribuições da DSIC, são as previstas no
artigo 5.o n." 2 da Portaria n.o 386/2020, de 28
de julho, designadamente as alíneas de a) a

q)

l) lecntca Supenor oa UKAò - Kenovaoa a uomlssao oe òervlço,
pelo período de 3 anos, Diretora de Serviços de lgualdade e

Cidadania com eÍeito a 01 de maio de 2024 - Aviso n.' 19812024, de
4i Â^i^ )^tÁ

1 Licenciatura em Gestão de Empresas 1

1

Licenciatura em Ciências Sociais - Minor em
Ciênôiâ Pôlíti.â ê Administrâliva

1

1 Licenciatura em Ciências da Educação 1

1
Lrcenciatura em uomunrcaçao, uulÌura e

ôraenizanõcq
1

1
Licenciatura em Gestão de Recursos Humanos e

Psi.ôlÕoiâ clo Trabalho

1 12.o Ano de Escolaridade 1

m) 1
a nâ pâra

Sub-totet 0 0 0 1 0 4 0 0 2 0 I 6 0 0 í

Divisão de Apoio Técnico - DAT
é uma unidade orgânica que

íunciona sob a direta dependência
do Diretor Regional e tem como

missão assegurar a prestação de
serviços de apoio técnico à DRAS,
nas áreas financeira, jurídica e de

recursos humanos

n) 1

As atribuiçÕes da DAT, são as previstas no
artigo 3.o e n.o 2 do Despacho n.o 300/2020,
de 3 de agosto, designadamente as alíneas

dea)as)

n) 1 lugara prover

1 Licenciatura em Direito 1

o) Licenciatura em Gestão de Empresas 1

o) Mobilidade na categoria, a exercer funções de Técnico Superior na

Autoridede Tributária e Aduaneira íAT). com e'feilo a0111012025

1
Licenciatura em Línguas e Literaturas Modernas -

Variantes de Estudos Portugueses e lngleses

1

Mestrado em Sociologia com Especialização em

Saberes Médicos e Políticas de Saúde e
I icêncielrrra Sociolôoiâ

p) Licenciatura em Educação Física e Desporto 1

p) Lrcença sem remuneraçao por um penooo oe z anos - rnrcro Janerro
rlc )ã)4

1 12.' Ano de Escolaridade

q) Licenciatura em Direção e Gestão Hoteleira 1

q) Mobilidade lntercarreiras de Assistente Operacional com início a

011O712025 - Direção Regional de Estatística - S. R. das Finanças

1 '12.o Ano de Escolaridade

2 6'Ano

r) 1 r) Reforço para coordenar a equipa

s) 1
s) 1 trabalhador a recÍutar na categoria de Assrslente I ecntco para
rêfôr âr ã êõrinâ

t) 1
t) 1 ÌraDalnaoor a recrutar na categona de ASstslenÌe uperaclonal
nana rpÍarcar a catina

Sub-total 0 0 0 0 0 3 0 0 1 3 0 7 0 4 3

CACC - Centro de AÍbitragem de
ConÍlitos de Consumo Missão

de garantir com equidade o acesso íácil,

célere e gratuito ao Centro de Arbitragem

de Conflitos de Consumo da Região

Autónoma da Madeira e à consequente
resolução extrajudicial dos respetivos

conflitos de
consumo, executando com eficácia,

eíicìência e imparcialìdade os
procedimentos decorrentes da

arbitragem institucionalizada.

1 Licenciatura em Política Social 1

As atribuições do CACC são as previstas na

Portaria n.o 2812006, de 17 de março

Técnica Superior da DRAS - Aviso n.o 436/2023, de 25 de agosto

Renovação da comissão de serviço, pelo período de três anos, no

cargo de Diretora de Serviços de Organização e Gestão de

Processos, do Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo da

Região Autónoma da Madeira - Com eÍeitos a partir de 1 de setembro

de 2023

1 Licenciatura em Direito

1

Bacharelato prê-tsolonha - organização e Gestao

12.o Ano de Escolaridade 1

I 1 1.o Ano de Escolaridade 1

u) 1 u) Reforço para coordenar a equipa

SUFÍoÍal 0 0 0 t 0 2 0 I I 0 I 4 0 0 1

Toâl I 1 7 4 0 2A 0 t íí 5 0 38 0 tt t3

3


